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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00274/2026
Autor Ver. ROMERITO PEREIRA DA SILVA

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal   Fabio Garcia de Oliveira, com cópia ao
Senhor Gerson Maia Gomes , Secretário Municipal de Obras , que sejam realizados os
serviços de pavimentação asfáltica na Avenida José Bonifácio, no trecho
compreendido entre a Rua 08 e a Rua 10, no Bairro Santa Luzia. A indicação tem por
objetivo atender à solicitação dos moradores da localidade, tendo em vista que o
referido trecho ainda não recebeu pavimentação asfáltica, restando aproximadamente
200 metros para a conclusão total da Avenida José Bonifácio do bairro Santa luzia.

 
 
JUSTIFICATIVA

 

A execução da obra proporcionará melhores condições de trafegabilidade para veículos e
pedestres, além de contribuir para a redução da poeira no período de estiagem e da lama
durante o período chuvoso, promovendo mais segurança, conforto e qualidade de vida à
população.
Considerando que se trata de um pequeno trecho remanescente para a finalização completa
da via, a realização do serviço representará um importante benefício para os moradores do
Bairro Santa Luzia e para todos os usuários da avenida.

 
Guajará-Mirim (RO) 08 de junho de 2026

 
 
 
 
ROMERITO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ROMERITO PEREIRA DA SILVA, 1 SECRETÁRIO, em
08/06/2026 às 11:21, horário de Guajará-Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 880834 e o código verificador 8EFA4926.
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